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Presidente: Eng.ª Margarida Sobral Cunha Pais (Técnica Superior na 
área de Engenharia Civil/Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho)

Vogais efectivos: Eng.º José Agostinho Amaral (chefe de Divisão) e 
Dr. Pedro Correia (Técnico Superior de Recursos Humanos);

Vogais suplentes: Eng.º António Rainho (Técnico Superior) e Eng.ª 
Súzel Nelas (Técnica superior);

Referencia 18/2009
Presidente:Dr.Paulo Diamantino de Almeida Ramos (Técnico Su-

perior de Direito)
Vogais efectivos: Dr.ª Gracinda Rocha (Chefe de Divisão) e Dr. Pedro 

Correia (Técnico Superior de Recursos Humanos);
Vogais suplentes: Dr. Orlando Fernandes (Chefe de Divisão) e Eng.ª 

Natércia Peixoto (Chefe de Divisão)
Referencia 19/2009
Presidente: Dr.ª Gracinda Rocha (Chefe de Divisão)
Vogais efectivos: Dr. Pedro Correia — Técnico Superior (Área de Re-

cursos Humanos); D.ª Isabel Maria Pereira (Coordenadora Técnica)
Vogais suplentes: D. Teresa Moreira (Assistente Técnica) e Dr.ª Ade-

laide Borges (Técnica Superior)
Referencia 20/2009
Presidente: Eng.º José Agostinho Amaral — Técnico Superior (Chefe 

de Divisão)
Vogais efectivos: Dr. Pedro Correia — Técnico Superior (Área de 

Recursos Humanos); Dr. António Monteiro — Técnico Superior (Chefe 
de Divisão)

Vogais suplentes: Sr. Leonildo Costa (Coordenador Técnico) e D.ª Ilda 
Maria Couto (Coordenadora Técnica)

13 — Actas: As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

14 — Documentos exigidos: com a candidatura deverão ser entregues, 
em suporte de papel, para efeitos de admissão e avaliação, os seguintes 
documentos:

a) Cópia do Bilhete de identidade;
b) Cópia do cartão de Contribuinte;
c) Cópia do contrato que titula a relação jurídica de emprego público; 

(quando exista)
d) Declaração do serviço onde exerce funções com identificação da 

relação jurídica de emprego público de que é titular, carreira, categoria, 
actividade que exerce e duração da mesma; (quando exista)

e) Cópia do certificado de habilitações;
f) Curriculum vitae, datado e assinado, acompanhado dos documentos 

que comprovem os factos referidos no mesmo.
g) Declaração de opção pelos métodos de selecção previstos no n.º 1 

do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, ao abrigo do 
previsto no n.º 2 do mesmo artigo, sendo na falta de declaração apli-
cados os métodos de selecção, previstos no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

14.1 — A não apresentação dos documentos exigidos no ponto an-
terior determina a exclusão do candidato do procedimento, quando a 
falta desses documentos impossibilitarem a sua admissão ou avalia-
ção, conforme previsto na alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, por remissão para o n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

14.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

14.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

15 — Publicitação da lista unitária de ordenação final: A lista uni-
tária de ordenação final dos candidatos será efectuada nos termos do 
artigo 34.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Em cumprimento da al. h) do artigo 9.º da Constituição, “a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação”.

17 — Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Estes devem declarar no requerimento de admissão ao concurso, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, bem como as respectivas capacidades de comunicação/ex-
pressão a utilizar no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 
7.º do diploma supra mencionado.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 

presente publicação, na 2.ª série do Diário da República e por extracto na 
página electrónica da Câmara Municipal de Mangualde (www.cmman-
gualde.pt), para consulta a partir da publicação em Diário da República, 
e num Jornal de expansão Nacional no prazo máximo de três dias úteis 
contados da data de publicação no Diário da República.

5 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, António Soares 
Marques.

302159463 

 MUNICÍPIO DA MEALHADA

Anúncio n.º 6380/2009
Carlos Alberto da Costa Cabral, Presidente da Câmara Municipal de 

Mealhada, faz saber que, em reunião ordinária da Câmara Municipal 
de Mealhada que se realizou no dia 22 de Julho de 2009, foi deliberado 
aprovar o projecto de Regulamento e Tabela de Taxas do Município de 
Mealhada, bem como a sua submissão a apreciação pública para recolha 
de sugestões, durante o prazo de 30 dias após a data da sua publicação 
no Diário da República, 2.ª série, em conformidade com o disposto no 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro. Dentro do referido 
prazo, os interessados podem dirigir, por escrito, as suas sugestões ao 
Presidente da Câmara Municipal de Mealhada.

Para os devidos efeitos, publicita-se o projecto de Regulamento e Ta-
bela de Taxas do Município de Mealhada e o Estudo de Fundamentação 
Económico-Financeira do valor das taxas.

24 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto da 
Costa Cabral.

Projecto de Regulamento e Tabela de Taxas 
do Município de Mealhada

Nota justificativa
A Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, que aprovou o Regime Geral 

das Taxas das Autarquias Locais, veio impor a obrigatoriedade de ade-
quação dos regulamentos em vigor ao regime jurídico nela definido.

Dispõe esse diploma que os regulamentos que criem taxas munici-
pais devem conter necessariamente a indicação da base de incidência 
objectiva e subjectiva, o valor ou a fórmula de cálculo do valor das 
taxas a cobrar, a fundamentação económico-financeira, as isenções e 
sua fundamentação, o modo de pagamento e outras formas de extinção 
da prestação tributária admitidas, bem como a admissibilidade do pa-
gamento em prestações.

De todas estas especificações que a nova lei veio consagrar como 
devendo constar dos regulamentos municipais, a que mais se destaca 
pela sua absoluta novidade e pela exigência de que se reveste, é a fun-
damentação económico-financeira do valor das taxas, designadamente 
os custos directos e indirectos, os encargos financeiros, amortizações e 
futuros investimentos realizados ou a realizar pela autarquia.

De forma a dar cumprimento a essa imposição legal, do regulamento 
passa agora a fazer parte integrante, para além da Tabela de Taxas, a Fun-
damentação Económico-Financeira do valor das taxas nela previstas.

As disposições regulamentares conformam-se igualmente com o novo 
regime jurídico aplicável às taxas locais.

TÍTULO I
Parte geral

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O Regulamento e Tabela de taxas do Município de Mealhada é elabo-
rado e aprovado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, das disposições conjugadas do artigo 53.º, n.º 2, 
alíneas a), e) e h) e do artigo 64.º, n.º 6, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro, e ainda, da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, que 
aprovou o regime geral das taxas das autarquias locais.
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Artigo 2.º
Objecto

O presente regulamento visa a criação de taxas municipais, respectivos 
montantes e bases de incidência objectiva e subjectiva, estabelecendo 
ainda as regras respeitantes à sua liquidação e cobrança, bem como a 
fundamentação económico-financeira do valor das taxas criadas.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento aplica-se às relações jurídico-tributárias 
estabelecidas entre o Município de Mealhada e as pessoas singulares 
ou colectivas e outras entidades legalmente equiparadas, geradoras da 
obrigação de pagamento das taxas nele previstas ao primeiro.

2 — O regulamento não se aplica às situações e casos em que a fixa-
ção, liquidação, cobrança e o pagamento das taxas obedeça a normativos 
legais ou regulamentares específicos, como é o caso do Regulamento 
Municipal da Urbanização e da Edificação.

Artigo 4.º
Valor das taxas e actualização

1 — O valor das taxas a cobrar pelo Município de Mealhada é o cons-
tante da Tabela de Taxas anexa (Anexo I), de ora em diante designada 
por Tabela, que faz parte integrante do presente regulamento, tendo 
sido determinado em função de um juízo económico-financeiro que 
teve em consideração o custo da actividade pública local, os benefícios 
auferidos pelos particulares, os critérios de desincentivo à prática de 
actos ou operações e os seus impactos negativos.

2 — Os valores das taxas previstos na Tabela poderão ser actualiza-
dos, de acordo com a taxa de inflação, mediante proposta a incluir no 
orçamento anual do Município.

3 — Independentemente da actualização ordinária a que se refere o 
número anterior, poderá proceder-se à alteração do valor das taxas de 
acordo com qualquer outro critério, mediante alteração ao regulamento, 
que deve conter a fundamentação económico -financeira subjacente ao 
novo valor.

Artigo 5.º
Incidência objectiva

1 — As taxas previstas no presente regulamento e Tabela, incidem 
genericamente sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas 
pela actividade do Município, e são devidas especificamente:

a) Pela concessão de licenças, pela prática de actos administrativos e 
satisfação administrativa de outras pretensões de carácter particular;

b) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e 
privado municipal;

c) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva.

2 — São devidas taxas municipais pela concessão das seguintes li-
cenças:

a) Licença de condução de veículos agrícolas;
b) Licença para afixação de publicidade visual;
c) Licença para realização de publicidade sonora;
d) Licença para actividade de venda ambulante;
e) Licença de funcionamento de recinto itinerante;
f) Licença de funcionamento de recinto improvisado;
g) Licença para exercício da actividade de guarda-nocturno;
h) Licença para o exercício da actividade de vendedor ambulante 

de lotarias;
i) Licença para o exercício da actividade de arrumador de automóveis;
j) Licença para o exercício da actividade de acampamento ocasional;
k) Licença para o exercício da actividade de exploração de máquinas 

de diversão;
l) Licença para o exercício da actividade de realização de espectáculos 

de natureza desportiva e de divertimentos públicos;
m) Licença para o exercício da actividade de agências de venda de 

bilhetes para espectáculos públicos;
n) Licença para a realização de fogueiras e queimadas;
o) Licença para o exercício da actividade de realização de leilões;
p) Licença para o transporte em táxi;
q) Licença especial de ruído.

3 — São igualmente devidas taxas municipais, nos casos e termos 
previstos na Tabela, pela renovação de licenças, emissão de segundas 
vias de alvarás de licença e pela realização de averbamentos em alvarás 
de licença emitidos.

4 — Está ainda sujeita ao pagamento de taxas a satisfação adminis-
trativa de outras pretensões de carácter particular, como sejam:

a) Emissão de certidões e de fotocópias autenticadas de documentos 
arquivados;

b) Emissão de declarações diversas a pedido de empreiteiros ou 
fornecedores sobre obras realizadas ou serviços prestados;

c) Licença para destruição do revestimento vegetal destinada a plan-
tação de espécies de crescimento rápido ou outras;

d) Fornecimento e autenticação de mapa de horário de funcionamento 
de estabelecimento;

e) Emissão de pareceres técnicos pelos serviços municipais a pedido 
de diversas entidades, públicas e privadas.

5 — A utilização e aproveitamento de bens do domínio público e 
privado municipal implicam o pagamento de taxas municipais, nome-
adamente:

a) A ocupação e utilização da via pública ou de qualquer outro espaço 
público municipal;

b) A ocupação e utilização do espaço aéreo municipal;
c) A ocupação e utilização do solo e subsolo do domínio público e 

privado municipal.

6 — São ainda devidas taxas pela concessão de terrenos em cemité-
rios para sepulturas e jazigos, pela inumação, exumação e trasladação, 
pela utilização da capela, bem como pelos averbamentos em alvarás de 
concessão de terrenos em nome do novo concessionário, nos termos e 
condições previstos na Tabela.

7 — São também cobradas taxas pela realização de vistorias sanitárias 
a veículos de transporte de produtos alimentares.

8 — No exercício das competências previstas na lei no que respeita 
à inspecção de ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes 
rolantes, a Câmara Municipal de Mealhada procederá à cobrança de 
taxas pela prestação dos seguintes serviços:

a) Inspecção periódica e inspecção extraordinária a ascensores monta-
cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes;

b) Reinspecção a ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e 
tapetes rolantes;

c) Realização de inquéritos a acidentes decorrentes da utilização ou 
das operações de manutenção de ascensores monta-cargas, escadas 
mecânicas e tapetes rolantes.

Artigo 6.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico-tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas previstas na Tabela é o Município de 
Mealhada.

2 — São sujeitos passivos das taxas as pessoas singulares ou colectivas 
e outras entidades legalmente equiparadas, que assumam a qualidade 
de requerentes ou beneficiários da prática do acto gerador da obrigação 
tributária.

3 — Estão igualmente sujeitos ao pagamento das taxas constantes no 
presente regulamento o Estado, as Regiões Autónomas, as autarquias, os 
serviços autónomos e as entidades que integram o sector empresarial do 
Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais, quando assumam 
alguma das qualidades a que faz referência o número anterior.

Artigo 7.º
Fundamentação económico-financeira

A fundamentação económico-financeira do valor das taxas previstas 
na Tabela consta do Anexo II ao presente regulamento.

CAPÍTULO II

Da liquidação

Artigo 8.º
Liquidação

1 — A liquidação das taxas previstas na Tabela consiste na determi-
nação do montante a pagar e resulta da aplicação dos indicadores nela 
definidos e dos elementos fornecidos pelos sujeitos passivos.

2 — Sempre que a emissão de licenças anuais não seja requerida ou 
processada no início do ano, as respectivas taxas anuais serão divisíveis 
em duodécimos, sendo o total da liquidação igual ao produto resultante 
da multiplicação de um duodécimo por cada um dos meses em falta até 
ao fim do ano.
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3 — O procedimento previsto no número anterior não será aplicável 
nos casos em que as licenças sejam emitidas pelo período completo de 
um ano e não apenas até ao termo do ano civil.

Artigo 9.º

Declarações dos sujeitos passivos

Para efeitos de liquidação e cobrança das taxas valem como decla-
ração dos respectivos sujeitos passivos as informações ou documentos 
que os mesmos disponibilizem para o efeito à Câmara Municipal de 
Mealhada, e que contenham os elementos relativos à base de incidência 
de cada taxa.

Artigo 10.º

Competência para a liquidação

A liquidação das taxas compete aos serviços por onde o processo 
administrativo respectivo segue os seus trâmites.

Artigo 11.º

Prazo de liquidação

O direito de liquidar a taxa caduca se a liquidação não for validamente 
notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da data 
em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 12.º

Procedimento de liquidação

1 — A liquidação das taxas constará de documento próprio, do qual 
devem constar, para além de outros que lei específica exija, os seguintes 
elementos:

a) Identificação do sujeito activo;
b) Identificação do sujeito passivo;
c) Discriminação do acto ou facto sujeito à cobrança de taxa;
d) Enquadramento na Tabela;
e) Cálculo do montante a pagar, resultante da conjugação dos ele-

mentos referidos nas alíneas c) e d).

2 — O documento referido no número anterior designar-se-á Guia 
de Recebimento e fará parte integrante do respectivo processo admi-
nistrativo.

Artigo 13.º

Notificação

1 — A liquidação das taxas será notificada ao sujeito passivo pelos 
meios legalmente admitidos.

2 — Da notificação da liquidação deverá constar a decisão, o autor do 
acto e a menção à respectiva delegação ou subdelegação de competên-
cias, se as houver, os respectivos fundamentos de facto e de direito, os 
meios de defesa contra o acto de liquidação e o prazo para pagamento 
voluntário fixado no presente regulamento.

Artigo 14.º

Revisão do acto de liquidação

1 — Poderá haver lugar à revisão oficiosa do acto de liquidação pelo 
respectivo serviço liquidador ou por iniciativa do sujeito passivo, nos 
prazos estabelecidos na Lei Geral Tributária, com fundamento em erro 
de facto ou de direito.

2 — Caso se verifique que na liquidação das taxas ocorreu um erro 
ou omissão imputáveis ao serviço liquidador respectivo, dos quais tenha 
resultado o pagamento de quantia inferior à devida, este está obrigado 
a promover, de imediato, a liquidação adicional.

3 — O sujeito passivo será notificado por carta registada com aviso 
de recepção, para pagamento da diferença que tiver sido apurada.

4 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo de pagamento e ainda a advertência 
de que o não pagamento, no prazo fixado, implica a cobrança coer-
civa.

5 — Quando por erro imputável aos serviços tenha sido liquidada 
quantia superior à devida, deverão os serviços promover a restituição 
imediata da importância indevidamente paga, independentemente de 
reclamação ou impugnação do sujeito passivo.

6 — Não haverá lugar a liquidação adicional ou a restituição oficiosa 
de quantias, quando o seu montante seja igual ou inferior a € 5(cinco 
euros).

CAPÍTULO III

Do pagamento

Artigo 15.º

Pagamento

Salvo disposição em contrário, as taxas devem ser liquidadas e pagas 
no momento da satisfação do pedido, exceptuando-se as situações que 
envolvam a emissão de aviso de pagamento, caso em que o prazo limite 
de pagamento é o fixado no artigo 17.º deste regulamento, o qual deve 
constar expressamente do citado aviso.

Artigo 16.º

Local e forma de Pagamento

1 — O pagamento das taxas previstas na Tabela deve ser efectuado:

a) Na tesouraria municipal;
b) Nos postos de cobrança devidamente autorizados pela Câmara 

Municipal da Mealhada.

2 — Os pagamentos poderão ser efectuados em moeda corrente, por 
cheque, Multibanco, débito em conta, transferência bancária e vale pos-
tal ou por outros meios utilizados pelos serviços dos correios ou pelas 
instituições de crédito, que a lei expressamente autorize.

Artigo 17.º

Prazo geral de pagamento

O prazo para pagamento voluntário das taxas é de 15 dias a contar da 
notificação para esse efeito efectuada pelos serviços competentes.

Artigo 18.º

Regras de contagem do prazo

1 — Os prazos para pagamento são contínuos, isto é, não se suspen-
dem aos sábados, domingos e feriados.

2 — O prazo de pagamento que termine em sábado, domingo, fe-
riado ou em dia em que o serviço não esteja aberto ao público, ou não 
funcione durante o período normal, transfere-se para o primeiro dia útil 
seguinte ao seu termo.

Artigo 19.º

Prazo de pagamento de licenças renováveis

O pagamento das licenças renováveis deverá ser efectuado nos se-
guintes prazos:

a) As anuais — até ao último dia útil do mês de Janeiro;
b) As mensais — até ao último dia útil do mês a que respeitam.

Artigo 20.º

Pagamento em prestações

Não é admitido o pagamento em prestações de nenhuma das taxas 
previstas na Tabela.

Artigo 21.º

Cobrança coerciva

1 — Findo o prazo fixado para pagamento voluntário das taxas liqui-
dadas, e que constituam débitos ao Município, começam a vencer-se 
juros de mora.

2 — A taxa de juro de mora será a definida na lei geral para as dívidas 
ao Estado e outras entidades públicas.

3 — Consideram-se em débito todas as taxas relativamente às quais 
o sujeito passivo usufruiu do facto, do serviço ou do benefício, sem 
o respectivo pagamento, designadamente, no caso de licenças reno-
váveis.

4 — O não pagamento das taxas no prazo fixado para pagamento 
voluntário implica o débito ao tesoureiro e a emissão de aviso para 
pagamento do montante em dívida, acrescido de juros de mora, no 
prazo de 15 dias.

5 — Findo o prazo previsto no número anterior serão extraídas as res-
pectivas certidões de dívida para efeitos de cobrança coerciva, mediante 
a instauração de processo de execução fiscal, nos termos do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário.
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TÍTULO II
Parte especial

CAPÍTULO I

Normas procedimentais

Artigo 22.º
Requerimento

1 — A concessão de quaisquer licenças, autorizações ou a satisfação 
de qualquer outra pretensão de carácter particular, previstas no presente 
regulamento e Tabela, deve ser precedida da apresentação de requeri-
mento, e da junção dos elementos necessários à satisfação da pretensão, 
exigidos em regulamento municipal ou legislação específica.

2 — É obrigatória a utilização de requerimentos-tipo, sempre que estes 
existam, os quais devem ser disponibilizados pelos serviços.

3 — A assinatura dos requerimentos será conferida pelos serviços, 
através de assinatura presencial ou mediante a exibição do bilhete de 
identidade do signatário do documento, salvo quando a lei expressamente 
imponha o reconhecimento notarial.

Artigo 23.º
Devolução de originais

1 — Os documentos autênticos ou autenticados apresentados pelos 
requerentes para comprovação de factos e instrução dos processos, 
poderão ser devolvidos, quando dispensáveis.

2 — Sempre que esses documentos devam ficar a constar do processo 
e o requerente manifeste interesse na posse dos mesmos, os serviços 
devolverão os originais.

3 — Antes de proceder à devolução dos documentos, os serviços 
extrairão fotocópia dos mesmos, na qual devem anotar sempre que 
verificaram a conformidade com o original.

Artigo 24.º
Averbamentos

Os pedidos de averbamento de licenças devem ser devidamente fun-
damentados e ser solicitados pela pessoa ou entidade em cujo nome 
se pretende que a licença seja averbada, acompanhada de autorização 
escrita do titular da licença.

Artigo 25.º
Hasta pública

1 — Quando esteja em causa a ocupação de mercados e feiras, e 
seja de presumir a existência de mais do que um interessado, deverá 
a Câmara Municipal de Mealhada promover a arrematação em hasta 
pública do direito à ocupação.

2 — A Câmara Municipal pode ainda deliberar promover a realização 
de uma hasta pública ou concurso público, quando esteja em causa a 
atribuição do direito de ocupação/utilização da via ou outro espaço do 
domínio público ou privado do Município.

3 — Nos casos previstos nos números anteriores a Câmara Municipal 
deverá fixar as condições gerais da hasta pública/concurso público, 
nomeadamente a base de licitação para efeitos de arrematação/adju-
dicação.

Artigo 26.º
Licenças renováveis

1 — As licenças de ocupação e utilização da via ou outro espaço 
público e as licenças para afixação de publicidade visual não podem 
ser concedidas por um período superior a um ano, podendo contudo ser 
objecto de renovação anual mediante o pagamento da taxa respectiva, 
nos termos previstos na alínea a) do artigo 19.º deste regulamento, desde 
que não tenha havido alteração das condições que estiveram na base da 
concessão da licença inicial, o que deve ser verificado pelos serviços 
municipais competentes.

2 — As licenças que não forem objecto de renovação, em conformi-
dade com o estabelecido no número anterior, caducam automaticamente 
no termo do ano para que foram concedidas.

Artigo 27.º
Publicidade visual

1 — O licenciamento da publicidade e pagamento das taxas respecti-
vas é exigível sempre que os dispositivos publicitários sejam visíveis da 

via ou qualquer outro espaço público, designadamente, ruas, estradas, 
caminhos, praças, avenidas e todos os demais lugares públicos por onde 
transitem livremente peões ou veículos.

2 — Não estão sujeitos a licenciamento os dizeres que resultem de 
imposição legal.

Artigo 28.º
Carácter precário da ocupação da via ou espaço público

As licenças respeitantes à ocupação da via ou espaço público têm 
natureza precária, podendo ser revogadas por razões de interesse público 
devidamente fundamentadas.

TÍTULO III
CAPÍTULO I

Disposições finais

Artigo 29.º
Norma transitória

As taxas previstas na Tabela aplicam-se em todos os casos em que as 
mesmas sejam objecto de liquidação e pagamento após a sua entrada em 
vigor, ainda que tenham por base processos pendentes nessa data.

Artigo 30.º
Norma revogatória

1 — Com a entrada em vigor do presente Regulamento e Tabela 
de taxas é revogado o Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças do 
Município de Mealhada, aprovado em reunião da Câmara Municipal de 
Mealhada de 04 de Setembro de 2003 e sessão da Assembleia Municipal 
de Mealhada de 10 de Outubro de 2003.

2 — São ainda revogadas as taxas previstas no artigo 72.º e na Ta-
bela Anexa ao Regulamento de Exercício das Actividades Transferidas 
para as Câmaras Municipais da competência do Governo Civil, bem 
como as previstas no anexo I ao Regulamento do Transporte Público 
de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros (Trans-
portes em táxi)

Artigo 31.º
Publicidade

O presente Regulamento, Tabela de Taxas e respectiva Fundamentação 
Económico-Financeira, serão publicados no Diário da República, sendo 
ainda disponibilizados na página electrónica da Câmara Municipal da 
Mealhada.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento e Tabela de Taxas entram em vigor no dia 
01 de Janeiro de 2010.

ANEXO I

QUADRO I

Prestação de serviços gerais 

Descrição Taxas
(Euros)

1 — Certidões de teor e fotocópias autenticadas de do-
cumentos arquivados:

a) Não excedendo uma página. . . . . . . . . . . . . . . . . 5
b) Por cada página além da primeira, ainda que in-

completa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25

2 — Certidões de narrativa:
a) Não excedendo uma página. . . . . . . . . . . . . . . . . 10
b) Por cada página além da primeira, ainda que in-

completa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

3 — Declarações diversas emitidas a pedido de emprei-
teiros ou fornecedores sobre obras realizadas ou serviços 
prestados:

a) Por cada uma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
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Descrição Taxas
(Euros)

4 — Licença para destruição do revestimento vegetal 
destinada a plantação de espécies de crescimento rápido 
ou outras:

a) Por cada pedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

5 — Fornecimento e autenticação de mapa de horário 
de funcionamento de estabelecimentos:

a) Emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
b) Alteração ou 2.ª via  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

6 — Emissão de pareceres técnicos pelos serviços 
municipais a pedido de diversas entidades (Gás, EDP e 
outras)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

 QUADRO II

Ocupação da via ou espaço público 

Descrição Taxas
(Euros)

7 — Ocupação do espaço aéreo das vias ou outro es-
paço público:

a) Alpendres fixos ou articulados, não integrados nos 
edifícios — por m2 ou fracção e por ano . . . . . . . 4,75

b) Toldos sem mensagens publicitárias — por m2 ou 
fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75

c) Fita anunciadora — por m2 ou fracção e por ano 1,15
d) Passarelas e outras construções ou ocupações do 

espaço aéreo — por m2 ou fracção de projecção 
sobre a via ou outro espaço público e por ano . . . 10,75

e) Tubos, cabos e condutas, ocupando o espaço aéreo 
da via ou outro espaço público — por metro linear 
ou fracção e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,25

8 — Construções ou Instalações especiais no solo ou 
subsolo municipal:

a) Ocupação da via ou outro espaço público por ta-
buleiros destinados à venda ambulante — por m2 
ou fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,25

b) Construções ou instalações provisórias destinadas 
a festejos e ou celebrações — por m2 ou fracção e 
por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

c) Pavilhões, quiosques ou outras construções, não 
incluídas nas alíneas anteriores — por m2 ou frac-
ção e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,25

d) Depósitos subterrâneos — por m2 ou fracção e por 
ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15,75

9 — Ocupações diversas:
a) Vedações e outros dispositivos — por m2 ou frac-

ção e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,75
b) Guarda-ventos anexos aos locais ocupados na via 

ou outro espaço público — por metro linear ou 
fracção e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75

c) Esplanadas — por m2 ou fracção e por mês  . . . . 1,75
d) Tubos e ou condutas instalados no subsolo por 

pessoas colectivas para fins industriais ou ou-
tros — por metro linear ou fracção e por ano  . . . 6,25

e) Outras ocupações da via ou outro espaço públi-
co — por m2 ou fracção e por mês. . . . . . . . . . . . 2,25

 QUADRO III

Condução de veículos 

Descrição Taxas
(Euros)

10 — Licenças de condução de veículos agrícolas 
a) Emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
b) Renovação das licenças de motociclos,ciclomotores 

ou veículos agrícolas,bem como 2.ªs vias desses 
documentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

 QUADRO IV

Publicidade 

Descrição Taxas
(Euros)

11 — Publicidade visual:
a) Toldos com publicidade, anúncios e simila-

res — por m2 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . 6
b) Placards do tipo “outdoor” — por m2 ou fracção 

e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

12 — Publicidade sonora:
a) Aparelhos difundindo emissões, com fins publici-

tários, na ou para a via pública — por hora . . . . . 5,25

 QUADRO V

Mercados e feiras 

Descrição Taxas
(Euros)

13 — Venda ambulante — Cartão de vendedor ambu-
lante:

a) Emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
b) Renovação anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
c) 2.ª via . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

14 — Ocupação de mercados e feiras 
a) Lojas — por m2 ou fracção e por mês . . . . . . . . . 2,25
b) Barracas ou outras instalações similares — por 

m2 ou fracção:
Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40
Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,40

c) Lugares de terrado — por m2 ou fracção:
Por dia sem banca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Por dia com banca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80

d) Utilização das bancas do mercado de Pampilho-
sa — por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,40

 QUADRO VI

Cemitérios 

Descrição Taxas
(Euros)

15 — Inumações em covais:
a) Sepulturas temporárias — cada . . . . . . . . . . . . . . 45
b) Sepulturas perpétuas — cada. . . . . . . . . . . . . . . . 45

16 — Inumações em jazigos — cada. . . . . . . . . . . . . . 25
17 — Exumação:

a) Por cada ossada, incluindo limpeza e trasladação 
dentro do cemitério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165

18 — Concessão de terrenos:
a) Para sepulturas perpétuas:

Em sarcófagos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 250
Em sepultura normal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750

b) Para jazigos:
Os primeiros 5 m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . 5 000
Cada m2 ou fracção a mais  . . . . . . . . . . . . . . . 1 000

19 — Utilização da capela:
a) Por cada período de 24 horas, ou fracção  . . . . . . 5

20 — Trasladações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130
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Descrição Taxas
(Euros)

21 — Averbamento em alvarás de concessão de terre-
nos, em nome do novo concessionário, quando se trate de 
cônjuge, descendentes, ascendentes, irmãos e seus descen-
dentes e outros colaterais até ao 4.º grau:

a) Para jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
b) Para sepulturas perpétuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

22 — Averbamento de alvarás de concessão de terrenos, 
em nome do novo concessionário, quando se trate de pes-
soas diversas das referidas no ponto anterior:

a) Para jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
b) Para sepulturas perpétuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250

 QUADRO VII

Recintos de espectáculos e divertimentos públicos 

Descrição Taxas
(Euros)

23 — Licenças de funcionamento de recintos itineran-
tes:

a) Com ocupação de espaço público — por m2 ou 
fracção e por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,25

b) Sem ocupação de espaço público — por m2 ou 
fracção e por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75

24 — Licenças de funcionamento de recinto improvi-
sado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,25

25 — Vistorias para efeitos de emissão das licenças 
previstas nos pontos 24 e 25  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

26 — Festas tradicionais (independentemente da área 
e do n.º de dias)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 QUADRO VIII

Exercício da actividade de transporte de aluguer
em veículos ligeiros de passageiros (Táxis) 

 QUADRO IX

Exploração de máquinas automáticas, eléctricas
e electromecânicas de diversão 

Descrição Taxas
(Euros)

29 — Licença de exploração — por cada máquina:
a) Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,00
b) Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00

30 — Registo de máquinas — por cada máquina  . . . . 80,00
a) Segunda via do título de registo  . . . . . . . . . . . . . 10,00

31 — Averbamentos da licença de exploração:
a) Transmissão da propriedade da máquina. . . . . . . 30,00
b) Transferência de local da exploração. . . . . . . . . . 35,00

 QUADRO X

Exercício das actividades transferidas para as câmaras
municipais da competência dos governos civis 

Descrição Taxas
(Euros)

32 — Licença para exercício da actividade de Guarda-
nocturno — anual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

33 — Licença para exercício da actividade de venda 
ambulante de lotarias — anual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

34 — Licença para exercício da actividade de arrumador 
de automóveis — anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

35 — Licença para a realização de acampamentos 
ocasionais — por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

36 — Realização de espectáculos desportivos e de di-
vertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares 
públicos ao ar livre:

a) Licença para a realização de provas desporti-
vas — por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

b) Licença para a realização de arraiais, romarias, 
bailes e outros divertimentos — por dia  . . . . . . . 12

37 — Licença para a realização de fogueiras (santos 
populares) — por pedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

38 — Licença para o exercício da actividade de agências 
de venda de bilhetes para espectáculos públicos — por 
pedido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

39 — Licença para realização de fogueiras e queima-
das — por pedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

40 — Licença para o exercício da actividade de reali-
zação de leilões:

a) Sem fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
b) Com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Descrição Taxas
(Euros)

27 — Licença de táxi:
a) Emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
b) 2.ª via da licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

28 — Averbamentos da licença:
a) Por substituição do veículo  . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
b) Por transferência de proprietário . . . . . . . . . . . . . 10
c) Por mudança de residência ou outra alteração si-

milar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

 QUADRO XI

Taxas diversas 

Descrição Taxas
(Euros)

41 — Vistorias sanitárias:
a) Viaturas automóveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38
b) Carros sem motor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,25

42 — Licença especial de ruído:
a) Por um período máximo de 7 dias . . . . . . . . . . . . 10
b) Quando superior a 7 dias — por dia e em acumu-

lação com a taxa da alínea anterior  . . . . . . . . . . . 3

43 — Inspecção elevadores:
a) Inspecção periódica e inspecção extraordinária 

a ascensores monta-cargas, escadas mecânicas e 
tapetes rolantes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120

b) Reinspecção a ascensores monta-cargas, escadas 
mecânicas e tapetes rolantes  . . . . . . . . . . . . . . . . 100

c) Realização de inquéritos a acidentes decorrentes 
da utilização ou das operações de manutenção de 
ascensores monta-cargas, escadas mecânicas e ta-
petes rolantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

 ANEXO II

Fundamentação económico-financeira
relativa ao valor das taxas

Em conformidade com a alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º
da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro

Fundamentação económica e financeira das taxas
do município da Mealhada

O presente anexo foi elaborado em estreito cumprimento com o 
disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 
de Dezembro.
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No sentido clássico, as taxas são 
tributos que têm um carácter 
bilateral, sendo a contrapartida 
(artigo 3.º do RGTAL): 

Valor da Taxa calculado em fun-
ção do:

Da prestação concreta de um servi-
ço público local;

O valor das Taxas deve ser menor 
ou igual ao Custo da activida-
de pública local ou Benefício 
auferido pelo particular ou ser 
fi xada com base em critérios 
de desincentivo.

Da utilização privada de bens do 
domínio público e privado das 
Autarquias; ou

De remoção dos limites jurídicos à 
actividade dos particulares

Valor das Taxas < { Custo da actividade pública local
Benefício auferido pelo particular

 Entendem-se externalidades como as actividades que envolvem a 
imposição involuntária de efeitos positivos ou negativos sobre terceiros 
sem que estes tenham oportunidade de os impedir.

Quando os efeitos provocados pelas actividades são positivos, estas 
são designadas por externalidades positivas. Quando os efeitos são 
negativos, designam-se por externalidades negativas.

As externalidades envolvem uma imposição involuntária.
Dispõe a alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º do RGTAL que o regula-

mento que crie taxas municipais contém obrigatoriamente, sob pena 
de nulidade, a fundamentação económico-financeira relativa ao valor 
das taxas.

O princípio da equivalência jurídica, em concreto a equivalência 
económica pode, pois, ser concretizado conforme se referiu pela via do 
custo, adequando as taxas aos custos subjacentes às prestações que as 
autarquias levam a cabo, fixando-as num montante igual ou inferior a 
esse valor, ou pela via do benefício, adequando-as ao valor de mercado 
que essas prestações revestem, quando essa comparação seja possível. 
Quando esta comparação com actividades semelhantes prosseguidas por 
terceiros não é possível por estarmos perante prestações exercidas no 
âmbito do poder de autoridade sem similitude no mercado o indexante 
deverá ser, em regra, o CAPL.

O CAPL está presente na formulação do indexante de todas as taxas, 
mesmo naquelas que são fixadas, maioritariamente, em função do BAP 
ou numa perspectiva de desincentivo visando a modulação e regulação 
de comportamentos.

O valor fixado de cada taxa poderá ser o resultado da seguinte fun-
ção: 

A. Enquadramento normativo
O Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (RGTAL) foi apro-

vado pela Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro e entrou em vigor a 
1 de Janeiro de 2007.

As taxas cobradas pelo Município da Mealhada inserem-se no âmbito 
do seu poder tributário e a sua criação, mediante regulamento aprovado 
pelo Órgão Deliberativo, está subordinada aos princípios da equivalência 
jurídica, da justa repartição dos encargos públicos e da publicidade e 
incide sobre utilidades prestadas aos particulares, geradas pelas acti-
vidades das Autarquias ou resultantes da realização de investimentos 
municipais, designadamente:

Realização, manutenção e reforço de infra-estruturas urbanísticas 
primárias e secundárias;

Concessão de licenças, prática de actos administrativos e satisfação 
administrativa de outras pretensões de carácter particular;

Utilização e aproveitamento de bens do domínio público e privado 
municipal;

Gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;
Gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva;
Prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e da pro-

tecção civil;
Actividades de promoção de finalidades sociais e de qualificação 

urbanística, territorial e ambiental;
Actividades de promoção do desenvolvimento e competitividade 

local e regional;
Actividades de promoção do desenvolvimento local.

O artigo 17.º do aludido diploma prevê a revogação das taxas actual-
mente existentes no início do segundo ano financeiro subsequente à sua 
entrada em vigor, ou seja, a partir de 1 de Janeiro de 2009, a não ser que 
os regulamentos então vigentes se conformem com a disciplina aprovada 
pelo novo regime, ou sejam alterados em conformidade com o mesmo.

O artigo 53.º da Lei n.º 54-A/2008 (Orçamento de Estado para 2009), 
de 31 de Dezembro, altera o aludido artigo 17.º da Lei n.º 53-E/2006, 
de 29 de Dezembro, alargando o período transitório para 1 de Janeiro 
de 2010, sem prejuízo da entrada em vigor do RGTAL, conforme ante-
riormente se aludiu, ter acontecido a 1 de Janeiro de 2007, pelo que o 
mesmo se aplica, sob pena de nulidade, às taxas que desde aquela data 
venham a ser fixadas.

As taxas são tributos que têm um carácter bilateral, sendo a contra-
partida (artigo 3.º do RGTAL) da:

a) Prestação concreta de um serviço público local;
b) Utilização privada de bens do domínio público e privado da Au-

tarquia; ou
c) Remoção dos limites jurídicos à actividade dos particulares.

O elemento distintivo entre taxa e imposto é a existência ou não de 
sinalagma. O RGTAL reforça a necessidade da verificação deste sina-
lagma, determinando expressamente que na fixação do valor das taxas os 
Municípios devem respeitar o princípio da equivalência jurídica, segundo 
o qual “o valor das taxas das autarquias locais é fixado de acordo com o 
princípio da proporcionalidade e não deve ultrapassar o custo da actividade 
pública local (CAPL) ou o benefício auferido pelo particular” (BAP) 
conforme alude o artigo 4.º Mais refere que o valor das taxas, respeitando 
a necessária proporcionalidade, pode ser fixado com base em critérios de 
desincentivo à prática de certos actos ou operações. A proporcionalidade 
imposta, quando seja utilizado um critério de desincentivo, revela-se como 
um princípio da proibição de excesso, impondo um razoável controlo da 
relação de adequação da medida com o fim a que se destina.

Esquematicamente: 

CAPL
(Custo da Acti-
vidade Pública 

Local)

e 
ou

BAP
(Benefício Aufe-
rido pelo Parti-

cular)

e 
ou

Desincentivo

Custos directos, 
indirectos, amor-
tizações, encar-

gos fi nanceiros e 
futuros investi-

mentos

Comparação 
com o valor de 

prestações seme-
lhantes exercidas 

no mercado 

Como forma de 
modular/regular 
comportamentos

 Assim, cumpre sistematizar para todas as taxas o custo da actividade 
pública local (CAPL) compreendendo os custos directos e indirectos, 
os encargos financeiros, amortizações e futuros investimentos a reali-
zar pelo Município. O CAPL consubstancia, em regra, a componente 
fixa da contrapartida, correspondendo a componente variável à fixação 
adicional de coeficientes e valores concernentes à perspectiva do BAP 
ou desincentivo.

Na delimitação do CAPL foram arrolados os custos directos. Em 
conformidade com o supra aludido foi conduzido um exaustivo arro-
lamento dos factores “produtivos” que concorrem directa e indirec-
tamente para a formulação de prestações tributáveis no sentido de 
apurar o CAPL.

Entenderam-se como factores “produtivos” a mão-de-obra directa, o 
mobiliário e hardware e outros custos directos necessários à execução 
de prestações tributáveis.

Os custos de liquidação e cobrança das taxas têm uma moldura fixa e 
são comuns a todas elas pelo que foi estimado um procedimento padrão 
para estas tarefas.

Atendendo à natureza e etimologia das taxas fixadas é possível esta-
belecer, em nosso entender, duas tipologias:

Tipo I — Taxas administrativas, taxas decorrentes da prestação con-
creta de um serviço público local, ou atinentes à remoção de um obs-
táculo jurídico (ex. análises de pretensões de Munícipes e emissão das 
respectivas licenças);

Tipo II — Taxas inerentes à utilização de equipamentos e infra-estru-
turas do domínio público e privado Municipal, em que se verifica um 
aproveitamento especial e individualizado destes.

B. Enquadramento metodológico

Passamos a descrever a fórmula de cálculo utilizada para cada uma 
das tipologias descritas.

TIPO I — Taxas administrativas, Taxas decorrentes da prestação 
concreta de um serviço público local, ou atinentes à remoção de um 
obstáculo jurídico
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Para cada prestação tributável, foram mapeadas as várias actividades 
e tarefas e identificados os equipamentos (mobiliário e hardware) e a 
mão-de-obra necessária reduzindo a intervenção/utilização/consumo 
a minutos.

O valor do Indexante CAPL é apurado, por taxa, através da aplicação 
da seguinte fórmula:

CAPL
I
 = (CMH

GP
 X MC

GP
) + (CKV X KM) + CENX +CCET + CLCE + CPS + CIND

O custo da actividade pública local das taxas do tipo i (CAPLi) 
corresponde ao somatório do custo da mão-de-obra necessária para 
concretizar as tarefas inerentes à satisfação da pretensão, do custo das 
deslocações, do custo do enxoval afecto a cada colaborador, do custo 
da consulta a entidades terceiras (quando a elas houver lugar), dos 
custos de liquidação, cobrança e expediente (quando aplicável), do 
custo com prestadores de serviços externos (quando a eles se recorra) 
e ainda com custos indirectos (rateados por cada taxa em função de 
chaves de repartição).

em que:
A. CMHGP — É o custo médio do minuto/homem por grupo de pessoal 

calculado recorrendo à seguinte fórmula:

CMHGP =  Remunerações e encargos (1)  /60 Trabalho Anual em horas gp (2)

(1) Resulta da soma das remunerações e dos encargos com estas por 
grupo de pessoal.

(2) Resulta da seguinte fórmula 52 x (n-y), em que:
. 52 é o número de semanas do ano;
. n — N.º de horas de trabalho semanais (assumiram-se as 35 horas 

semanais como sendo o valor padrão);
. y — N.º de horas de trabalho perdidas em média por semana (feria-

dos, férias, % média de faltas por atestado médico — Foi tido em conta 
o absentismo médio por Grupo de Pessoal constante do Balanço Social 
do exercício de 2007).

B. MCGP — São os minutos/homem “consumidos” nas tarefas e 
actividades que concorrem directamente para a concretização de uma 
prestação tributável. No mapeamento dos factores produtivos foi sub-
sidiariamente assumido o disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei das 
Finanças Locais, Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, que determina que 
para efeito do apuramento dos custos de suporte à fixação dos preços, 
os mesmos “são medidos em situação de eficiência produtiva …”O 
que significa que os factores produtivos deverão ser mapeados numa 
perspectiva de optimização, ou seja, que os mesmos estão combinados 
da melhor forma possível sem dispêndios desnecessários

C. CKV — É custo Km/Viatura calculado por recurso à seguinte 
fórmula:

CKV =       ∑ Custos (1 a 7)
Km médios percorridos por ano

em que:
(1) Amortização correspondente;
(2) Custo associado aos pneus;
(3) Despesas com combustível;
(4) Manutenções e reparações ocorridas;
(5) Custo do seguro;
(6) Outros custos.

Sempre que numa prestação tributável seja necessária a utilização de 
viaturas para a sua concretização, designadamente em sede de vistorias 
e demais deslocações, foi definido um percurso médio em Km e em 
Minutos e, bem assim, foi tipificada a composição da equipa ajustada 
por prestação tributável, visando criar uma justiça relativa para todos 
os Munícipes independente da localização da pretensão no espaço do 
Concelho.

A. CCET — É o custo inerente à consulta a entidades terceiras quando 
a elas houver lugar (ex. CCDR, EP,…) . Este valor foi incorporado nas 
prestações tributáveis em que esta actividade é recorrente, padronizando-
se um valor que corresponde à actividade administrativa necessária e 
ao custo de expediente;

B. CENX — Resulta da soma das amortizações anuais dos equipa-
mentos e hardware, à disposição de cada colaborador e que fazem parte 
do enxoval de equipamentos, e dos artigos de economato de que este 
necessita para a prossecução das tarefas que lhe estão cometidas em 
sede de prestações tributáveis.

C. CLCE — Corresponde aos custos de liquidação, cobrança e expe-
diente comuns a todas as taxas;

D. CPs — São os custos com prestadores de serviços externos (pes-
soas colectivas ou singulares) cuja intervenção concorre directamente 
para a concretização de prestações tributáveis (ex. Taxa de inspecção 
a ascensores, em que a vistoria é, em regra, concretizada por entidade 
terceira subcontratada para o efeito);

E. CInd — Corresponde aos custos indirectos rateados por cada taxa, 
designadamente:

Custos de elaboração e revisão dos Instrumentos Municipais de Or-
denamento e Planeamento do Território — assumindo-se uma vida útil 
de 10 anos;

Custos anuais das licenças de software específico de suporte ao li-
cenciamento;

Custos anuais do atendimento (front-office) indiferenciado por do-
mínio ou sector;

Outros custos indirectos com particular relação com a prestação 
tributável.

TIPO II — Taxas inerentes à utilização de equipamentos e infra-
estruturas do domínio público e privado

No que concerne às taxas inerentes à utilização de equipamentos e 
infra-estruturas do domínio público e privado, entendeu-se que o inde-
xante CAPL seria apurado por recurso à seguinte fórmula:

CAPL
II = 

CAPL
I
 + CUC

O custo da actividade pública local das taxas do tipo ii (CAPLii) 
corresponde ao somatório das taxas do tipo i (CAPLi) com o custo por 
unidade de ocupação ou consumo (CUC)

em que:
A. CAPL

I
 — É o Custo da Actividade Pública Local apurado nos 

termos do descrito para as taxas do Tipo I, quando existam;
B. CUC — Corresponde ao custo por unidade de ocupação, utilização 

ou consumo, calculado por recurso à seguinte fórmula:

CUC = (CFUNC + REINT + CMR + CP+OC)

CPR

em que:
(1) CFUNC — Integram os custos de funcionamento, designadamente 

encargos das instalações;
(2) REINT — Reintegrações das infra-estruturas, bens móveis e ve-

ículos;
(3) CMR — Custos de manutenção e de reparação dos equipamentos 

e infra-estruturas;
(4) CP — Custos com Pessoal;
(5) OC — Outros custos;
(6) CPR — Corresponde à capacidade em Unidades de Ocupação (ex. 

m2, metro linear, …), Utilização (ex. hora, dia, mês,…) ou Consumo, 
para as quais o equipamento foi concebido.

Consta do anexo A o detalhe, por taxa, da fundamentação económica 
e financeira em conformidade com a alínea c) do n.º 2, do artigo 8.º do 
Regime Geral das Taxas para as taxas do Tipo I e II.

C. Considerandos sobre os domínios e prestações tributáveis
Tecemos, de seguida, alguns considerandos sobre os domínios com 

prestações tributáveis e alguns dos pressupostos que estiveram na 
base conceptual de suporte à fundamentação das respectivas taxas.

Prestações de serviços gerais — Certidões, fotocópias e outros do-
cumentos inerentes ao acesso à informação na posse do Município 
(Tipo I)

O acesso dos cidadãos aos documentos administrativos está consa-
grado no n.º 2 do artigo 268.º da Constituição da República Portuguesa 
cuja regulamentação está densificada na Lei n.º 46/2007, de 24 de Agosto, 
em concordância com os princípios da publicidade, da transparência, da 
igualdade, da justiça e da imparcialidade.

Em conformidade com o artigo 3.º da Lei n.º 46/2007, de 24 de Agosto, 
considera-se documento administrativo qualquer suporte de informação 
sob forma escrita, visual, sonora, electrónica ou outra forma material, 
na posse do Município.

O acesso aos documentos administrativos exerce-se através dos se-
guintes meios, conforme opção do requerente:

a) Consulta gratuita, efectuada nos serviços que os detêm;
b) Reprodução por fotocópia ou por qualquer meio técnico, designa-

damente visual, sonoro ou electrónico;
c) Certidão.
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A reprodução prevista na alínea b) do parágrafo anterior faz -se num 
exemplar, sujeito a pagamento, pelo requerente, da taxa fixada, que deve 
corresponder à soma dos encargos proporcionais com a utilização de 
máquinas e ferramentas e dos custos dos materiais usados e do serviço 
prestado, sem que, porém, ultrapasse o valor médio praticado no mercado 
por serviço correspondente.

Nesta conformidade, para as taxas desta natureza foi considerado o 
custo da contrapartida (CAPL) entendido como o custo dos materiais 
consumidos e da mão-de-obra utilizada e, quando aplicável foram tidos 
como referencial os valores praticados no mercado para prestações 
idênticas consubstanciando estes a demonstração do Benefício Auferido 
pelo Particular (BAP).

Ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo do domínio público e 
privado do Município (Tipo I)

Nos termos do artigo 1344.º, n.º 1, do Código Civil, “a propriedade 
dos imóveis abrange o espaço aéreo correspondente à superfície, bem 
como o subsolo, com tudo o que neles se contém e não esteja desin-
tegrado do domínio por lei ou negócio jurídico”. Entende-se que estes 
limites materiais do direito de propriedade se aplicam a bens de domínio 
público e privado.

Quando o uso privativo do domínio público e privado do Município, 
incluindo o subsolo, é consentido a pessoas determinadas, com base num 
título jurídico individual, que do mesmo retira uma especial vantagem, 
impõe-se que a regra da gratuitidade da utilização comum do domínio 
público ceda perante a regra da onerosidade.

O tributo exigido a propósito da ocupação e utilização do solo, subsolo 
e espaço aéreo tem contrapartida na disponibilidade dessa ocupação e 
utilização em benefício do requerente, para satisfação das suas neces-
sidades individuais.

Nesta conformidade entende-se que esta utilização consubstancia a 
contraprestação específica correspectiva do pagamento da taxa e que 
se consubstancia na utilização individualizada (pois que excludente da 
utilização para outros fins) do domínio público para fins não apenas de 
interesse geral.

Pretende-se, pois, além de demonstrar o custo da contrapartida 
(CAPL), incorporar um elemento regulador, mas não inibidor, na utili-
zação individualizada dos bens de domínio público.

Publicidade (Tipo I)
Considera-se publicidade, conforme define o Código da Publicidade 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, qualquer forma 
de comunicação feita por entidades de natureza pública ou privada, no 
âmbito de uma actividade comercial, industrial, artesanal ou liberal, 
com o objectivo directo ou indirecto de:

a) Promover, com vista à sua comercialização ou alienação, quaisquer 
bens ou serviços;

b) Promover ideias, princípios, iniciativas ou instituições.

Conforme dispõe a Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto as mensagens 
publicitárias devem preservar o equilíbrio urbano e ambiental.

O licenciamento de mensagens publicitárias tem em vista salvaguardar 
a realização dos seguintes objectivos:

a) Não provocar obstrução de perspectivas panorâmicas ou afectar a 
estética, o ambiente dos lugares ou da paisagem;

b) Não prejudicar a beleza ou o enquadramento de monumentos 
nacionais, de edifícios de interesse público ou outros susceptíveis de 
serem classificados pelas entidades públicas;

c) Não causar prejuízos a terceiros;
d) Não afectar a segurança de pessoas ou de bens, nomeadamente, 

na circulação rodoviária ou ferroviária;
e) Não apresentar disposições, formatos ou cores, que possam con-

fundir-se com as da sinalização do tráfego;
f) Não prejudicar a circulação dos peões, designadamente dos de-

ficientes;
g) Não prejudicar a iluminação pública;
h) Não prejudicar a visibilidade de placas toponímicas e demais placas 

sinaléticas de interesse público.

Assim, a fundamentação económica e financeira das taxas de publi-
cidade teve em conta, por um lado, o custo da contrapartida, designa-
damente o custo da actividade de licenciamento e por outro, introduzir 
mecanismos reguladores, designadamente de desincentivo a mensagens 
e acções publicitárias tendentes a afectar a preservação do equilíbrio 
urbano e ambiental, eliminando ou minimizando as que geram exter-
nalidades negativas.

Desta forma, para a fundamentação das taxas de apreciação/licencia-
mento concorreram dois indexantes:

a) O custo inerente aos intervenientes no procedimento de licen-
ciamento incluindo, nos casos aplicáveis, uma deslocação ao local da 
pretensão; e

b) Coeficiente de majoração/desincentivo nos casos em que as mensa-
gens publicitárias gerassem externalidades negativas penalizando, desta 
forma, determinadas localizações, dimensões, formatos e cores.

Na renovação foram, uma vez mais, tidos em conta aqueles inde-
xantes.

Cemitérios e Serviços Conexos (Tipo I e II)
O Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com as alterações 

introduzidas pelos Decretos-Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro e 138/2000, 
de 13 de Julho estabelece o regime jurídico da remoção, transporte, 
inumação, exumação, trasladação e cremação de cadáveres, de cidadãos 
nacionais ou estrangeiros,

bem como de alguns desses actos relativos a ossadas e cinzas e, ainda, 
da mudança de localização de um cemitério.

As taxas resultantes da ocupação de sepulturas, jazigos e de serviços 
diversos prestados pelo Município nos domínios elencados foram fun-
damentadas tendo em conta ao custo da contrapartida.

No que concerne à ocupação e concessão perpétua de espaços 
para sepulturas e jazigos considerou-se uma ocupação padrão de 
7 anos (inumação em sepultura temporária) e 50 anos (concessão 
perpétua).

Assim, no apuramento do custo da contrapartida de uma inumação 
em sepultura temporária, além do custo da actividade administrativa 
(recepção do requerimento, registo, …) e operativa (intervenção do 
Coveiro, designadamente abertura e fecho da vala) assumiu-se o 
custo da ocupação, 2 m2, durante 7 anos. No apuramento do custo 
de uma concessão perpétua assumiu-se uma ocupação padrão de 
50 anos. 

Cemitério* Valor Valor Ano Custo Sepultura Custo
Sarcófago

Custo
Jazigos

Terreno Ampl.  35 000,00 €   700,00 € 8,49 € 264,27 € 23,43 €
Diversos Ampl. 129 064,99 € 2 581,30 €
Manutenção  1 265,15 € 1 265,15 €

Total 165 330,14 € 4 546,45 € 2 M2 2,52 M2 5,52 M2

Unidades Máximas de Ocupação em M2 1071
Custo M2/Ano 4,25 €

 Para o cálculo do custo padrão do m2/ano foi estudada alargamento 
do Cemitério Municipal:

Licenciamentos Diversos (Tipo I)
Compreende-se nesta epígrafe as prestações tributáveis concernentes 

a Condução de Veículos, Mercados e Feiras, Recintos de espectáculos 
e Divertimentos Públicos, Exercício da Actividade de Transporte de 
Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros (Táxis), Exploração de 
Máquinas Automáticas, Eléctricas e Electromecânicas de Diversão, 
Exercício das Actividades Transferidas para as Câmaras Municipais 

da Competência dos Governos Civis, Vistorias Sanitárias e Inspecções 
a Ascensores.

Como suporte à fundamentação do valor das taxas fixadas em contra-
partida dos actos e licenciamentos referidos foi tido em conta, sobretudo, 
o custo da contrapartida, designadamente os custos inerentes à actividade 
de apreciação e licenciamento. Nalguns casos, devidamente identificados 
no anexo, foi ainda fixado um coeficiente de desincentivo conducente a 
desincentivar actividades que gerassem externalidades negativas. 
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ANEXO II

Demonstração da fundamentação económica e financeira de suporte à fixação das taxas municipais

QUADRO I

Prestação de serviços gerais

      CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - 
DESINCENTIVO  

APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

TRIBUTÁVEL 
TAXA

PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de 
Majoração 
do Custo 

III - CUSTO 
DA

ACTIVIDADE 
PÚBLICA 
LOCAL          

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

1- Certidões de teor e fotocópias autenticadas de 
documentos arquivados:  ---  ---

- ---   --- --- 0,00 € ---     ---
---

---
---

        
a) Não excedendo uma página   5,00   0,00 € 10,44 € X 10,44 €   9,12 € 6,48 € 0,13 € 2,50 €     1,32 € 0,00 € 0,47   0,84 €         
b) Por cada página além da primeira, ainda que 
incompleta 1,25   0,00 € 4,22 € X 4,22 €   3,59 € 3,53 € 0,06 € 0,00 €     0,62 € 0,00 € 0,22   0,40 €         
2 - Certidões de narrativa   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Não excedendo uma página   10,00   0,00 € 16,26 € X 16,26 €   14,35 € 11,66 € 0,19 € 2,50 €     1,90 € 0,00 € 0,69   1,22 €         
b) Por cada página além da primeira, ainda que 
incompleta 5,00   0,00 € 12,83 € X 12,83 €   11,09 € 10,92 € 0,17 € 0,00 €     1,73 € 0,00 € 0,62   1,11 €         
3 - Declarações diversas emitidas a pedido de 
empreiteiros ou fornecedores sobre obras 
realizadas ou serviços prestados: --- ---

- ---   --- --- 0,00 € ---     ---

---

---

---

        
a) Por cada uma   16,00   0,00 € 20,71 € X 20,71 €   19,50 € 13,54 € 0,12 € 5,83 €     1,21 € 0,00 € 0,44   0,78 €         
4 – Licença para destruição do revestimento 
vegetal destinada a plantação de espécies de 
crescimento rápido ou outras --- ---

- ---   --- --- 0,00 € ---     ---

--- --- ---

        
a) Por cada pedido   16,00   0,00 € 44,19 € X 44,19 €   40,21 € 27,98 € 0,40 € 11,83 €     3,98 € 0,00 € 1,43   2,55 €         
5 – Fornecimento e autenticação de mapa de 
horário de funcionamento de estabelecimentos: --- ---

- ---   --- --- 0,09 € ---     ---
--- --- ---

        
a) Emissão   6,00   0,00 € 8,92 € X 8,92 €   8,05 € 5,46 € 0,09 € 2,50 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
b) Alteração ou 2.ª via   4,00   0,00 € 8,92 € X 8,92 €   8,05 € 5,46 € 0,09 € 2,50 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
6 – Emissão de pareceres técnicos pelos 
serviços municipais a pedido de diversas 
entidades (Gás, EDP e outras)

60,00   0,00 € 67,16 € 
X 67,16 €   60,93 € 48,47 € 0,63 € 11,83 €     6,23 € 

0,00 € 2,24   3,99 € 
        

QUADRO II

Ocupação da via ou espaço público

      CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - DESINCENTIVO  APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

TRIBUTÁVEL 
TAXA

PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de 
Majoração 
do Custo 

III - CUSTO 
DA

ACTIVIDADE 
PÚBLICA 
LOCAL         

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

7 – Ocupação do espaço aéreo das vias ou 
outro espaço público: --- ---

- ---   --- --- 0,00 € ---     ---
--- --- ---

        
a) Alpendres fixos ou articulados, não integrados 
nos edifícios – por m2 ou fracção e por ano 4,75   5,00 € 29,48 € 

5,00 € X 29,48 €   26,61 € 16,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 
0,00 € 1,03   1,84 € 

        
b) Toldos sem mensagens publicitárias – por m2 
ou fracção e por ano 1,75   2,00 € 29,48 € 2,00 € X 29,48 €   26,61 € 16,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 0,00 € 1,03   1,84 €         
c) Fita anunciadora – por m2 ou fracção e por ano   1,15   2,00 € 29,48 € 2,00 € X 29,48 €   26,61 € 16,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 0,00 € 1,03   1,84 €         
d) Passarelas e outras construções ou ocupações 
do espaço aéreo – por m2 ou fracção de 
projecção sobre a via ou outro espaço público e 
por ano 

10,75   15,00 € 29,48 € 

15,00 € X 29,48 €   26,61 € 16,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 

0,00 € 1,03   1,84 € 

        
e) Tubos, cabos e condutas, ocupando o espaço 
aéreo da via ou outro espaço público – por metro 
linear ou fracção e por ano 

6,25   7,50 € 29,48 € 
7,50 € X 29,48 €   26,61 € 16,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 

0,00 € 1,03   1,84 € 
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      CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - DESINCENTIVO  APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

TRIBUTÁVEL 
TAXA

PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de 
Majoração 
do Custo 

III - CUSTO 
DA

ACTIVIDADE 
PÚBLICA 
LOCAL         

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

8 – Construções ou Instalações especiais no 
solo ou subsolo municipal   

--- ---
- ---   --- --- 0,00 € ---     ---

--- --- ---
        

a) Ocupação da via ou outro espaço público por 
tabuleiros destinados à venda ambulante – por m2 
ou fracção e por mês   

7,25   7,50 € 26,48 € 
7,50 € X 26,48 €   23,61 € 13,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 

0,00 € 1,03   1,84 € 
        

b) Construções ou instalações provisórias 
destinadas a festejos e/ou celebrações – por m2 
ou fracção e por mês 

2,50   2,50 € 26,48 € 
2,50 € X 26,48 €   23,61 € 13,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 

0,00 € 1,03   1,84 € 
        

 c) Pavilhões, quiosques ou outras construções, 
não incluídas nas alíneas anteriores – por m2 ou 
fracção e por mês   

6,25   7,50 € 29,48 € 
7,50 € X 29,48 €   26,61 € 16,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 

0,00 € 1,03   1,84 € 
        

 d) Depósitos subterrâneos – por m2 ou fracção e 
por ano     15,75   17,50 € 29,48 € 17,50 € X 29,48 €   26,61 € 16,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 0,00 € 1,03   1,84 €         

9- Ocupações diversas   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Vedações e outros dispositivos – por m2 ou 
fracção e por mês 9,75   10,00 € 26,48 € 10,00 € X 26,48 €   23,61 € 13,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 0,00 € 1,03   1,84 €         
b) Guarda-ventos anexos aos locais ocupados na 
via ou outro espaço público – por metro linear ou 
fracção e por mês   

1,75   2,00 € 26,48 € 
2,00 € X 26,48 €   23,61 € 13,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 

0,00 € 1,03   1,84 € 
        

c) Esplanadas – por m2 ou fracção e por mês   1,75   2,00 € 26,48 € 2,00 € X 26,48 €   23,61 € 13,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 0,00 € 1,03   1,84 €         
d) Tubos e/ou condutas instalados no subsolo por 
pessoas colectivas para fins industriais ou outros 
– por metro linear ou fracção e por ano   

6,25   7,50 € 94,31 € 
7,50 € X 94,31 €   87,46 € 56,94 € 0,69 € 29,83 €     6,86 € 

0,00 € 2,47   4,39 € 
        

e) Outras ocupações da via ou outro espaço 
público – por m2 ou fracção e por mês 

2,25   2,50 € 29,48 € 
2,50 € X 29,48 €   26,61 € 16,49 € 0,29 € 9,83 €     2,87 € 

0,00 € 1,03   1,84 € 
        

QUADRO III

Condução de veículos

      CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - 
DESINCENTIVO  

APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

TRIBUTÁVEL 
TAXA

PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de 
Majoração 
do Custo 

III - CUSTO 
DA

ACTIVIDADE 
PÚBLICA 
LOCAL         

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

10  – Licenças de condução de veículos agrícolas    --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Emissão   8,00   0,00 € 14,72 € X 14,72 €   11,12 € 5,20 € 0,10 € 5,83 €     3,59 € 2,62 € 0,35   0,62 €         
b) Renovação das licenças de motociclos, 
ciclomotores ou veículos agrícolas, bem como 2.ªs 
vias desses documentos 

8,00   0,00 € 15,65 € 
X 15,65 €   11,12 € 5,20 € 0,10 € 5,83 €     4,52 € 

3,55 € 0,35   0,62 € 
        

      CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - DESINCENTIVO  APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

TRIBUTÁVEL 
TAXA

PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de 
Majoração 
do Custo 

III - CUSTO 
DA

ACTIVIDADE 
PÚBLICA 
LOCAL         

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

11 – Publicidade visual   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Toldos com publicidade, anúncios e similares - 
por m2 ou fracção e por ano 6,00   6,00 € 37,92 € 6,00 € X 37,92 €   29,62 € 17,42 € 0,37 € 11,83 €     8,31 € 4,67 € 1,31   2,33 €         
b) Placards do tipo “outdoor” – por m2 ou fracção e 
por mês 6,00   6,00 € 37,92 € 6,00 € X 37,92 €   29,62 € 17,42 € 0,37 € 11,83 €     8,31 € 4,67 € 1,31   2,33 €         

12 - Publicidade sonora   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         

a) Aparelhos difundindo emissões, com fins 
publicitários, na ou para a via pública - por hora  

5,25   6,00 € 19,70 € 
6,00 € X 19,70 €   13,65 € 7,68 € 0,14 € 5,83 €     6,06 € 

4,67 € 0,50   0,89 € 
        

QUADRO IV

Publicidade
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QUADRO V

Mercados e feiras

      CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR (BAP) 
II - 

DESINCENTIVO  
APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

TRIBUTÁVEL 
TAXA

PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de 
Majoração 
do Custo 

III - CUSTO 
DA

ACTIVIDADE 
PÚBLICA 
LOCAL         

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

13 - Venda ambulante - Cartão de vendedor 
ambulante --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Emissão   16,00   0,00 € 21,45 € X 21,45 €   19,20 € 13,14 € 0,23 € 5,83 €     2,25 € 0,00 € 0,81   1,44 €         
b) Renovação anual   8,00   0,00 € 12,24 € X 12,24 €   11,38 € 5,46 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
c) 2.ª via   5,00   0,00 € 15,87 € X 15,87 €   14,66 € 8,71 € 0,12 € 5,83 €     1,21 € 0,00 € 0,44   0,78 €         
14 – Ocupação de mercados e feiras    --- --- - ---   --- --- 0,09 € ---     --- --- --- ---         
a) Lojas - por m2 ou fracção e por mês   2,25   0,00 € 8,33 € 2,50 € X 5,83 €   5,83 € 0,00 € 0,00 € 5,83 €     0,00 € 0,00 € 0,00   0,00 €         
b) Barracas ou outras instalações similares – por 
m2 ou fracção: --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
- Por dia   1,40   0,00 € 13,74 € 1,50 € X 12,24 €   11,38 € 5,46 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
- Por mês   3,50   0,00 € 57,24 € 45,00 € X 12,24 €   11,38 € 5,46 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
- Por ano   36,40   0,00 € 552,24 € 573,00€ X 12,24 €   11,38 € 5,46 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
c) Lugares de terrado – por m2 ou fracção:   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
- Por dia sem banca   0,50   0,00 € 12,74 € 0,50 € X 12,24 €   11,38 € 5,46 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
- Por dia com banca   0,80   0,00 € 13,24 € 1,00 € X 12,24 €   11,38 € 5,46 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
d) Utilização das bancas do mercado de 
Pampilhosa – por dia 3,40   0,00 € 15,74 € 3,50 € X 12,24 €   11,38 € 5,46 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         

QUADRO VI

Cemitérios

    CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - DESINCENTIVO  APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

DA PRESTAÇÃO 
TRIBUTÁVEL 

TAXA
PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de Majoração do 
Custo 

III - CUSTO DA 
ACTIVIDADE 

PÚBLICA 
LOCAL          

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

15 – Inumações em covais:   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Sepulturas temporárias – 
cada 45,00   0,00 € 135,28 € X 135,28 €   122,91 € 41,26 € 0,94 € 5,83 € 74,88 €   12,37 € 3,09 € 3,34   5,94 €         
b) Sepulturas perpétuas – 
cada 45,00   0,00 € 63,18 € X 63,18 €   50,30 € 43,48 € 0,99 € 5,83 €     12,89 € 3,09 € 3,53   6,27 €         
16 – Inumações em jazigos 
- cada 25,00   0,00 € 40,57 € X 40,57 €   31,84 € 25,45 € 0,57 € 5,83 €     8,73 € 3,09 € 2,03   3,61 €         
17 – Exumação   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Por cada ossada, 
incluindo limpeza e 
trasladação dentro do 
cemitério 

165,00   0,00 € 235,59 € 

X 235,59 €   191,02 € 181,01 € 4,18 € 5,83 €     44,57 € 

3,09 € 14,93   26,54 € 

        
18 – Concessão de 
terrenos: --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Para sepulturas perpétuas    --- --- - ---   --- --- 0,10 € ---     --- --- --- ---         
I - Em sarcófagos   1.250,00   0,00 € 1.608,11 €                                            1   X 804,06 €   800,00 € 5,20 € 0,10 € 5,83 € 788,88 €   4,06 € 3,09 € 0,35   0,62 €         
II – Em sepultura normal   750,00   0,00 € 1.100,11 €                                            1   X 550,06 €   546,00 € 5,20 € 0,10 € 5,83 € 534,88 €   4,06 € 3,09 € 0,35   0,62 €         
b) Para jazigos   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
I – Os primeiros 5 m2 ou 
fracção 5.000,00   0,00 € 5.382,22 €                                           4   X 1.076,44 €   1.072,39 € 5,20 € 0,10 € 5,83 € 1.061,26 €   4,06 € 3,09 € 0,35   0,62 €         
II – Cada m2 ou fracção a 
mais 1.000,00   849,01 € 212,25 €                                           4   X 212,25 €   212,25 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 212,25 €   0,00 € 0,00 € 0,00   0,00 €         
19 – Utilização da capela   --- --- - ---   --- --- 0,06 € ---     --- --- --- ---         
a) Por cada período de 24 
horas, ou fracção  5,00   5,00 € 5,83 € 5,00 € X 5,83 €   5,83 € 0,00 € 0,00 € 5,83 €     0,00 € 0,00 € 0,00   0,00 €         
20 - Trasladações   130,00   0,00 € 173,42 € X 173,42 €   140,28 € 131,42 € 3,03 € 5,83 €     33,14 € 3,09 € 10,82   19,23 €         
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    CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - DESINCENTIVO  APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

DA PRESTAÇÃO 
TRIBUTÁVEL 

TAXA
PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de Majoração do 
Custo 

III - CUSTO DA 
ACTIVIDADE 

PÚBLICA 
LOCAL          

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

15 I õ i21 – Averbamento em 
alvarás de concessão de 
terrenos, em nome do novo 
concessionário, quando se 
trate de cônjuge, 
descendentes, 
ascendentes, irmãos e 
seus descendentes e 
outros colaterais até ao 4.º 
grau 

--- ---

- ---   --- --- 0,00 € ---     ---

--- --- ---

        
a) Para jazigos   25,00   0,00 € 36,55 € X 36,55 €   28,51 € 22,19 € 0,50 € 5,83 €     8,04 € 3,09 € 1,78   3,17 €         
b) Para sepulturas perpétuas   25,00   0,00 € 36,55 € X 36,55 €   28,51 € 22,19 € 0,50 € 5,83 €     8,04 € 3,09 € 1,78   3,17 €         
22 – Averbamento de
alvarás de concessão de 
terrenos, em nome do novo 
concessionário, quando se 
trate de pessoas diversas 
das referidas no ponto 
anterior 

--- ---

- ---   --- --- 0,00 € ---     ---

--- --- ---

        
a) Para jazigos   500,00   0,00 € 518,90 € 500,00 € X 18,90 €   14,15 € 8,15 € 0,17 € 5,83 €     4,75 € 3,09 € 0,60   1,06 €         
b) Para sepulturas perpétuas   250,00   0,00 € 268,90 € 250,00 € X 18,90 €   14,15 € 8,15 € 0,17 € 5,83 €     4,75 € 3,09 € 0,60   1,06 €         

QUADRO VII

Recintos de espectáculos e divertimentos públicos
      CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        

(I+II+III OU IV)             
(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - DESINCENTIVO  APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL 
TAXA

PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de Majoração do 
Custo 

III - CUSTO 
DA

ACTIVIDADE 
PÚBLICA 
LOCAL         

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

23 – Licenças de funcionamento 
de recintos itinerantes: --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Com ocupação de espaço público 
– por m2 ou fracção e por dia 3,25   0,00 € 15,31 € X 15,31 €   14,17 € 8,22 € 0,12 € 5,83 €     1,14 € 0,00 € 0,41   0,73 €         
b) Sem ocupação de espaço público 
– por m2 ou fracção e por dia 1,75   0,00 € 15,31 € X 15,31 €   14,17 € 8,22 € 0,12 € 5,83 €     1,14 € 0,00 € 0,41   0,73 €         
24 – Licenças de funcionamento 
de recinto improvisado 55,25   0,00 € 61,24 €                                           3   X 15,31 €   14,17 € 8,22 € 0,12 € 5,83 €     1,14 € 0,00 € 0,41   0,73 €         
25 – Vistorias para efeitos de 
emissão das licenças previstas 
nos pontos 24 e 25 

30,00   0,00 € 34,70 € 
X 34,70 €   32,10 € 22,51 € 0,26 € 9,33 €     2,60 € 

0,00 € 0,93   1,66 € 
        

26 – Festas tradicionais 
(independentemente da área e do 
n.º de dias)

10,00   0,00 € 15,31 € 
X 15,31 €   14,17 € 8,22 € 0,12 € 5,83 €     1,14 € 

0,00 € 0,41   0,73 € 
        

      CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - 
DESINCENTIVO  

APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

TRIBUTÁVEL 
TAXA

PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de 
Majoração 
do Custo 

III - CUSTO 
DA

ACTIVIDADE 
PÚBLICA 
LOCAL         

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

27 – Licença de táxi   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Emissão   250,00   0,00 € 285,94 € X 285,94 €   248,89 € 239,32 € 3,74 € 5,83 €     37,05 € 0,00 € 13,34   23,71 €         
b) 2.ª via da licença   9,00   0,00 € 13,17 € X 13,17 €   12,13 € 6,20 € 0,10 € 5,83 €     1,04 € 0,00 € 0,37   0,66 €         
28 – Averbamentos da licença:   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Por substituição do veículo   16,00   0,00 € 21,55 € X 21,55 €   19,48 € 13,44 € 0,21 € 5,83 €     2,08 € 0,00 € 0,75   1,33 €         
b) Por transferência de proprietário   10,00   0,00 € 15,03 € X 15,03 €   13,65 € 7,68 € 0,14 € 5,83 €     1,38 € 0,00 € 0,50   0,89 €         
c) Por mudança de residência ou outra alteração 
similar 7,00   0,00 € 11,32 € X 11,32 €   10,62 € 4,72 € 0,07 € 5,83 €     0,69 € 0,00 € 0,25   0,44 €         

QUADRO VIII

Exercício da actividade de transporte de aluguer em veículos ligeiros de passageiros (táxis)



D
iário da República, 2.ª série —

 N.º 156 —
 13 de Agosto de 2009  

33015

  

QUADRO IX

Exploração de máquinas automáticas, eléctricas e electromecânicas de diversão

      CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - DESINCENTIVO  APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL 
TAXA

PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de Majoração do 
Custo 

III - CUSTO 
DA

ACTIVIDADE 
PÚBLICA 
LOCAL          

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

29 - Licença de exploração - por 
cada máquina   --- --- - ---   --- --- 0,21 € ---     --- --- --- ---         

a) Anual   80,00   63,32 € 31,66 €                                           2   X 31,66 €   29,58 € 13,52 € 0,21 € 15,85 €     2,08 € 0,00 € 0,75   1,33 €         

b) Semestral   60,00   63,32 € 31,66 €                                           2   X 31,66 €   29,58 € 13,52 € 0,21 € 15,85 €     2,08 € 0,00 € 0,75   1,33 €         
30 - Registo de máquinas - por 
cada máquina   80,00   --- ---                                           4   - ---   --- --- 0,21 € ---     --- --- --- ---         

a) Segunda via do título de registo   10,00   0,00 € 15,03 € X 15,03 €   13,65 € 7,68 € 0,14 € 5,83 €     1,38 € 0,00 € 0,50   0,89 €         
31 - Averbamentos da licença de 
exploração:   --- --- - ---   --- --- 0,00 € ---     --- --- --- ---         
a) Transmissão da propriedade da 
máquina 30,00   0,00 € 50,67 €                                           2   X 16,89 €   15,16 € 9,16 € 0,17 € 5,83 €     1,73 € 0,00 € 0,62   1,11 €         
b) Transferência de local da 
exploração   35,00   0,00 € 65,70 €                                           2   X 21,90 €   20,17 € 9,16 € 0,17 € 10,84 €     1,73 € 0,00 € 0,62   1,11 €         

QUADRO X

Exercício das actividades transferidas para as câmaras municipais da competência dos governos civis

      CUSTOS DIRECTOS   CUSTOS INDIRECTOS     TOTAL INDEXANTE        
(I+II+III OU IV)             

(limite superior em conf. 
com  o art.º 4.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de 
Dezembro) 

I - BENEFÍCIO 
AUFERIDO PELO 

PARTICULAR 
(BAP) 

II - DESINCENTIVO  APLICAÇÕES 
DE SUPORTE 

(5) 

REINTEGRAÇÕES 
E ENCARGOS 

DAS
INSTALAÇÕES (6)    

(bens imóveis) 

ATENDIMENTO 
(7) 

OUTROS 
CUSTOS 

INDIRECTOS 
(8) 

    
IV - DIPLOMA 

LEGAL 
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL 
TAXA

PROPOSTA  

Componete 
Variável   

Componete 
Fixa 

Em 
valor 

 Factor de 
Majoração 
do Custo  

Em 
valor 

Factor de Majoração do 
Custo 

III - CUSTO 
DA

ACTIVIDADE 
PÚBLICA 
LOCAL         

(CAPL) = 
(A)+(B)+(C)  

TOTAL CUSTOS 
DIRECTOS         

(A) = 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5) 

MÃO-DE-
OBRA 

DIRECTA 
(1) 

REINTEGRAÇÕES 
DE BENS MÓVEIS  

E IMÓVEIS (2)       
(enxoval afecto a 
cada colaborador) 

TERCEIROS 
(3)        

(AVENÇAS, 
PRESTAÇÕES 

DE
SERVIÇOS, 

...) 

OUTROS 
CUSTOS 

DIRECTOS  (4) 
(EXPEDIENTE, 
CUSTOS DE 
LIQUIDAÇÃO 

E COBRANÇA, 
…)

CUSTOS 
ESPECÍFICOS 
TAXAS TIPO II 

(5) 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRECTOS   
(B) = 

(5)+..+(8) % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR   

FUTUROS 
INVESTI-
MENTOS 

(C)  

Valor  Base 
Legal 

32 - Licença para exercício da 
actividade de Guarda-nocturno – 
anual

10,00   0,00 € 35,14 € 
X 35,14 €   31,33 € 25,12 € 0,38 € 5,83 €     3,81 € 

0,00 € 1,37   2,44 € 
        

33 - Licença para exercício da 
actividade de venda ambulante de 
lotarias – anual

5,00   0,00 € 10,47 € 
X 10,47 €   9,61 € 3,69 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 

0,00 € 0,31   0,55 € 
        

34 - Licença para exercício da 
actividade de arrumador de 
automóveis - anual

5,00   0,00 € 10,47 € 
X 10,47 €   9,61 € 3,69 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 

0,00 € 0,31   0,55 € 
        

35 - Licença para a realização de 
acampamentos ocasionais – por 
dia

15,00   0,00 € 20,50 € 
X 20,50 €   19,63 € 3,69 € 0,09 € 15,85 €     0,87 € 

0,00 € 0,31   0,55 € 
        

36 – Realização de espectáculos 
desportivos e de divertimentos 
públicos nas vias, jardins e 
demais lugares públicos ao ar 
livre 

--- ---

- ---   --- --- 0,00 € ---     ---

--- --- ---

        
a) Licença para a realização de 
provas desportivas – por dia 10,00   0,00 € 25,51 € X 25,51 €   24,64 € 3,69 € 0,09 € 20,86 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
b) Licença para a realização de 
arraiais, romarias, bailes e outros 
divertimentos – por dia 

12,00   0,00 € 16,97 € 
X 16,97 €   15,87 € 9,93 € 0,11 € 5,83 €     1,11 € 

0,00 € 0,40   0,71 € 
        

37 - Licença para a realização de 
fogueiras (santos populares) – por 
pedido

5,00   0,00 € 15,49 € 
X 15,49 €   14,62 € 3,69 € 0,09 € 10,84 €     0,87 € 

0,00 € 0,31   0,55 € 
        

38 - Licença para o exercício da 
actividade de agências de venda 
de bilhetes para espectáculos 
públicos – por pedido

5,00   0,00 € 10,47 € 

X 10,47 €   9,61 € 3,69 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 

0,00 € 0,31   0,55 € 

        
39 - Licença para realização de 
fogueiras e queimadas – por 
pedido

5,00   0,00 € 15,49 € 
X 15,49 €   14,62 € 3,69 € 0,09 € 10,84 €     0,87 € 

0,00 € 0,31   0,55 € 
        

40 - Licença para o exercício da 
actividade de realização de 
leilões 

--- ---
- ---   --- --- 0,00 € ---     ---

--- --- ---
        

a) Sem fins lucrativos   6,00   0,00 € 10,47 € X 10,47 €   9,61 € 3,69 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
b) Com fins lucrativos   60,00   0,00 € 94,27 €                                           8   X 10,47 €   9,61 € 3,69 € 0,09 € 5,83 €     0,87 € 0,00 € 0,31   0,55 €         
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5  MUNICÍPIO DE MIRA

Aviso n.º 14459/2009

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
de um posto de trabalho de assistente operacional, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado.
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, faz  -se público que, na sequência do meu despacho de 
4 de Agosto de 2009, se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum por tempo indeterminado, para contrata-
ção de um assistente operacional para a actividade de auxiliar de serviços 
gerais, a exercer funções na área do município de Mira.

O procedimento concursal destina -se à ocupação de 1 posto de trabalho 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, previsto no mapa de pessoal do município.

2 — Local de Trabalho: na área do município de Mira.
3 — Caracterização do posto de trabalho: designadamente as funções 

previstas no n.º 2.10 do n.º 2 do artigo 22.º do Regulamento da Estrutura, 
Organização e Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Mira, aviso 
n.º 20396 -D/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 203, 
de 22 de Outubro de 2007.

4 — Descrição sumária das funções: Assistente operacional — exerce 
funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enqua-
dradas em directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. 
Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos, com o grau de complexidade funcional 1.

5 — Posicionamento remuneratório: Os candidatos a assistente ope-
racional terão por base de referência a 1.ª posição remuneratória e o 
nível remuneratório 1. Deverão ainda ter em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro que o posiciona-
mento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública 
(Câmara Municipal de Mira) e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

6 — Possuir como habilitações literárias: assistente operacional — es-
colaridade obrigatória ainda que acrescida de formação profissional 
adequada.

7 — Requisitos de Admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4, do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o recrutamento inicia -se de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

9 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número an-
terior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

10 — Métodos de selecção e critérios: Prova de conhecimentos oral, 
de natureza prática (PC), avaliação psicológica (AP) e entrevista pro-
fissional de selecção (EPS).

Os métodos de selecção são valorados nos termos do previsto no 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

10.1 — Os métodos de selecção serão aplicados de forma faseada, 
dada a urgência na contratação do trabalhador, conforme despacho do 
Sr. Presidente de 4 de Agosto de 2009, sendo excluídos da prova de 
conhecimentos oral, da prova de avaliação psicológica e entrevista 




